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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 14 de dezembro de 2005

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 16, § 2º do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados)

Discussão  e Votação

1

REPRESENTAÇÃO N.º 37, DE 2005

(DO PARTIDO LIBERAL)

Discussão e votação da Representação nº 37, de 2005, do Partido Liberal, para perda de mandato do Deputado Federal Romeu Queiroz,  com fulcro nos arts. 240, § 1º, e 244 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinados com os arts. 4º, inciso II, e 14, todos do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados e com o art. 55, §§ 1º e 2º da Constituição Federal; tendo parecer do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar "pela cassação do mandato parlamentar do Deputado Romeu Ferreira de Queiroz, em face da afronta ao art. 55, § 1º, da Constituição Federal, arts. 240, II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e do art. 4º, inciso II do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados" (Relator: Deputado Josias Quintal).
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